
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N2 272/2019. 

"Indica ao Poder Executivo que juntamente com a 
secretaria responsável providencie um veículo 
para atender os pacientes de hemodiálise e 
quimioterapia em Praia Grande." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FUNDÃO/ES. 

A Vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e 
regimentais, vem à presença de V.  Ex.  INDICAR ao Chefe do Poder Executivo, 
Exm.g. Sr. joilson Rocha Nunes, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de 
Leis: 

"Indica ao Poder Executivo que juntamente com a secretaria responsável 
providencie um veículo para atender os pacientes de hemodiálise e 
quimioterapia em Praia Grande." 

Atualmente o distrito de Praia Grande não dispõe de um veículo exclusivamente 
com esta finalidade, visto que não há outro meio de locomoção fornecido pela 
municipalidade neste distrito, o que de fato vem gerando dificuldades no 
tratamento dos pacientes que em Praia Grande residem. 

Sendo assim, conto com a especial atenção na demanda dessa proposição e 
aguardo vossa providência. 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 25 de setembro de 2019. 

ANGELA MARIA COUTINHO PEREIRA 
VEREADORA DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO 
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